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DECRETO Nº 001/2026, DE 09 DE JANEIRO DE 2026. 

 

 

“DISPÕE SOBRE O HORÁRIO 

DE EXPEDIENTE NAS 

REPARTIÇÕES PÚBLICAS 

MUNICIPAIS” 

 

ROMULO COSTA ARRUDA, Prefeito Municipal de São Pedro dos 

Crentes, Estado do Maranhão, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei. 

 

CONSIDERANDO, que o público em geral, continuará sendo atendido 

pela Prefeitura, e por seus servidores, com presteza, zelo e dedicação. 

 

 

DECRETA: 

Art. 1º - O expediente nas repartições públicas municipais, será 

desenvolvido de Segunda a Sexta-feira, das 08:00 às 12:00hs e das 14:00 às 

17:00hs. 

 

Art. 2º - O disposto neste Decreto não se aplica às repartições públicas 

municipais, cujo funcionamento não pode sofrer interrupção. 
 

 

 

 

Romulo Costa Arruda 

Prefeito Municipal 

ROMULO COSTA 
ARRUDA:028230653
69

Assinado de forma digital 
por ROMULO COSTA 
ARRUDA:02823065369


